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..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 03
CONTRATO: 064/2015

EXERCÍCIO: 2019
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 meses, contados 
de a partir de 29.09.2019 a 28.09.2020, com reajuste de preços em face 
de correção pelo IGP-DI, passando o valor global de R$ 18.754,18 para 
R$ 19.884,57.
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2019
CONTRATANTE: Fundação Carlos Gomes
CONTRATADO: Claro S.A, CNPJ 40.432.544/0001-47, com sede na Rua 
Flórida, 1970, Cidade Monções, São Paulo/SP.
AUTORIZO DO PROC. Nº: 2019/372891
ORDENADOR: Maria da Glória Boulhosa Caputo, Superintendente da FCG.

Protocolo: 481709
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

TERMO ADITIVO 001/2019
CONTRATO Nº 006/2019

OBJETO: Prorrogação do Contrato de Segmento Espacial Fixo de Satélite 
devido a não conclusão de Processo Licitatório em andamento (Processo 
2019/69009 – Pregão 006/2019), pelo período de mais 30 (trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 22/09/2019 até 21/10/2019.
VALOR MENSAL: R$ 51.918,70 (cinquenta e um mil novecentos e dezoito 
reais e setenta centavos)
JUSTIFICATIVA: Artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
FUNCIONAL: 24.722.1424.8236
ELEMENTO: 33.90.39
FONTE: 0101
CONTRATADO: CLARO S.A
CNPJ: 40.432.544/0706-09
ENDEREÇO: Avenida Presidente Vargas, 1012, Centro, Rio de Janeiro, RJ-
CEP:20.071-910
TELEFONE: (21) 2121-9142
ORDENADOR: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 481803
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2019
Processo n° 2019/229957

O Presidente da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 
no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no inci-
so IV, art. 7° do Decreto n° 3.555/00 e inciso XXII, do art. 4°, da Lei n° 
10.520/2002, Decreto Estadual 2.069/2006, art. 12, inciso XI e conforme 
parecer jurídico constante no Processo Administrativo nº 2019/229957, 
resolve HOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro Benedito Ivo Santos Silva, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2019, que objetiva a AQUISIÇÃO 
DE CABOS DIVERSOS E CONECTORES PARA ESTRUTURAÇÃO DA CENTRAL 
TÉCNICA HD, às seguintes empresas: LOTE 01-Empresa: SILVIO APARE-
CIDO DE MEDEIROS ELETRÔNICOS, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ 
nº 13.728.507/0001-08 com o Valor Global R$ 19.710,10 (dezenove mil, 
setecentos e dez reais e dez centavos);LOTE 02:-Empresa: G ALINE REGO 
DA ROCHA, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ nº 08.613.653/0001-58 
com o Valor Global R$ 17.619,55 (dezessete mil, seiscentos e dezenove 
reais e cinquenta e cinco centavos); Ciência aos interessados, observadas 
as prescrições legais pertinentes.
Belém, 02 de outubro de 2019.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 481458
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

 PORTARIA Nº 1.503/2019 – GS/SEDUC
A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições previstas 
no art. 138 da Constituição do Estado do Pará.
CONSIDERANDO as necessidades de encaminhamento de informações 
quanto aos atos de admissão por meio eletrônico, bem como registrar 
e gerenciar os atos junto ao sistema e-Jurisdicionado em atendimento à 
Resolução 18.974/2017 do Tribunal de Contas do Estado, referente a pres-
tação de contas sobre admissão de servidor.
RESOLVE:
RETIFICAR Portaria nº 017/2019 – GS, conforme abaixo:
Onde se lê:

NOME CPF Endereço de Correio 
Completo Cargo Vínculo 

Funcional Perfi l

Darcirolda Batista 
da Silva 251.009.202-20 Darci.silva@seduc.pa.gov.br

Diretoria de Plane-
jamento e Gestão 

de Pessoas
Efetivo Usuário

Leia-se

NOME CPF Endereço de Correio 
Completo Cargo Vínculo 

Funcional Perfi l

Darcirolda Batista 
da Silva 251.009.202-20 Darci.silva@seduc.pa.gov.br

Diretoria de Plane-
jamento e Gestão 

de Pessoas
Efetivo Administrador

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
 Belém, 03 de outubro de 2019.
Profª Leila Freire
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 481767
 PORTARIA Nº 1.504/2019 – GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições previstas 
no art. 138 da Constituição do Estado do Pará.
CONSIDERANDO as necessidades de encaminhamento de informações 
quanto aos atos de admissão por meio eletrônico, bem como registrar 
e gerenciar os atos junto ao sistema e-Jurisdicionado em atendimento à 
Resolução 18.974/2017 do Tribunal de Contas do Estado, referente a pres-
tação de contas sobre admissão de servidor.
 RESOLVE:
 INCLUIR na Portaria nº 017/2019 – GS, o servidor abaixo relacionado:

NOME CPF Endereço de Correio Completo Cargo Vínculo 
Funcional Perfi l

Norberto 
Ferreira Cardoso 

Júnior
969.073.472-53 norberto.junior@

seduc.pa.gov.br
Assistente Admi-

nistrativo Efetivo Administrador

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
 Belém, 03 de outubro de 2019.
Profª Leila Freire
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 481781
PORTARIA TORNAR S/ EFEITO Nº 12/2019-GAB/PAD     

BELÉM, 03 DE OUTUBRO DE 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a Portaria 67/2019-GAB/PAD de 23 de maio de 2019, 
publicada no DOE, edição nº 33.882 de 28/05/2019;
CONSIDERANDO  o despacho exarado pelo Coordenador do Núcleo de Dis-
ciplina e Ética;
CONSIDERANDO a homologação da Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a  Portaria 67/2019-GAB/PAD de 23 de maio de 
2019, publicada no DOE, edição nº 33.882 de 28/05/2019, por se tratar do 
mesmo objeto do PAD 341/2017;
II - ENCAMINHAR os autos ao Núcleo de Disciplina e Ética  para juntada 
ao PAD 341/2017;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº53/2019-GAB/SIND.                   
BELÉM, 03 DE OUTUBRODE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo 
nº  994637/2016 e anexos nº 1008045/2016 e 1102971/2017 e as demais 
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;


